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Pandemia e PiB Paralelo 
Entrevista com o Ministro do TST  
Alexandre Agra Belmonte

“Temos que achaTar a  
curva das demandas”

enTrevisTa com o minisTro do sTJ e do Tse Luis FeLipe saLomão, novo 

presidenTe do conseLho ediToriaL da revisTa JusTiça & cidadania
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“Em 2011, no julgamento em que o Supremo Tribunal Federal, por una-

nimidade, considerou constitucional a exigência do Exame de Ordem para o 

exercício da advocacia, o ilustre Ministro Ayres Brito, em seu brilhante voto, 

considerou que o Exame é ‘uma salvaguarda social’. 

Ayres Britto destacou que o fato de haver, na Constituição Federal, 42 men-

ções à advocacia, à OAB e ao Conselho Federal da OAB já́ marca a importância 

da advocacia em sua função de intermediária entre o cidadão e o Poder Público. 

Citou o art. 5º, inciso XIII, que dispõe ser livre o exercício de qualquer trabalho, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. Portanto, ainda 

segundo o Ministro, o dispositivo faz uma mescla de liberdade com preocupa-

ção social, justamente o que ocorre no caso do Exame.

 O Exame tem esse objetivo fundamental: proteção da sociedade e do cida-

dão. É preciso garantir que os profissionais responsáveis por resguardar direi-

tos fundamentais como a liberdade, a honra e o patrimônio tenham formação 

mínima adequada. 

Aplicado desde a década de 1970, o Exame comemora em 2020 dez anos 

de realização de forma unificada, com a mesma prova aplicada em todo o País. 

No decorrer desses dez anos, chegamos à marca de 660.298 aprovados. Dos 

quadros de advogados hoje aptos a exercer a profissão no Brasil, mais de 50% 

passaram pelo Exame de Ordem Unificado. 

Além dessa importante salvaguarda social, o Exame busca contribuir com 

o ensino jurídico brasileiro, estabelecendo um patamar de preparação dos estu-

dantes e servindo de mecanismo de aferição da qualidade do ensino oferecido. 

Sob essa perspectiva, a organização do Exame vem acompanhando as 

mudanças de paradigmas sociais e educacionais que ocorrem no Brasil, objeti-

vando adequar-se ao tempo presente e às questões mais relevantes relaciona-

das ao Direito e à nossa sociedade. Muitas inovações foram incorporadas, como 

o acesso direto à segunda fase – uma outra chance para aqueles que foram 

reprovados nessa fase em questão, mas aprovados na primeira. 

Todo o histórico do Exame mostra que, durante esses anos, o caminho é o 

do fortalecimento da cidadania, e o objetivo é o exercício qualificado da advo-

cacia no País”. 

exaMe de ordeM é 
Proteção Para o 
CIdadão

Opinião do Presidente da 
OAB, Felipe Santa Cruz

o Brasil é o País com maior número
de cursos de graduação em Direito
no mundo. As instituições priva-
das representam 86,7% do total de
cursos de Direito, o que consolida
o papel da iniciativa privada na
expansão das graduações jurídicas.

A distribuição dos cursos nas 
regiões do País está ligada a fato-
res como tamanho da população 
jovem, renda média regional e 
potencial do mercado de trabalho. 
De acordo com dados de 2017, a 
maior parte dos cursos de gradu-
ação em Direito está no Sudeste 
(42,2%), seguido das regiões Nor-
deste (20,5%), Sul (20%), Centro-O-
este (10,6%) e Norte (6,7%).

O estudo aponta um cená-
rio preocupante acerca da quali-
dade, aquém do satisfatório, por 
parte dos cursos de graduação em 
Direito e considera que o Exame de 
Ordem representa o principal ins-
trumento de avaliação da qualidade 
dos cursos, mesmo sem existir um 
sistema de monitoramento pelos 
órgãos de educação responsáveis. 
O que contribui para garantir uma 
formação de qualidade para o exer-
cício da profissão.

O estudo completo do Exame de 
Ordem em Números está disponível 
no site da OAB Nacional.

Diante da pandemia do novo coronaví-

rus, a 2ª fase da XXXI edição do Exame 

de Ordem, prevista para o dia 31 de maio 

próximo, foi adiada. A provável nova data 

é 28 de junho de 2020. A coordenação do 

Exame de Ordem considerou, ao tomar a 

decisão, as regras de isolamento impos-

tas, a necessidade de auxiliar na diminui-

ção da propagação da covid-19 e garantir 

a proteção da saúde de todos os inscritos 

na prova.
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mais do que nunca, é preciso 
deFender a magisTraTura e 
escLarecer a verdade

eSPaÇo aJUFe

 edUardo andré de BriTo FernandeS 

Presidente eleito da Associação dos Juízes Federais do 

Brasil (Ajufe)

Por muito tempo se construiu e disseminou a 
narrativa de que os juízes federais têm privi-
légios muito acima de suas responsabilidades. 

O sofisma dessa retórica causou perante a socie-
dade, ávida por responsáveis pelas crises que o País 
atravessa, uma imagem equivocada da magistra-
tura federal. A retomada dessa credibilidade recai, 
entre outros, sobre os ombros da diretoria eleita da 
Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), que 
assumirá o biênio 2020-2022, e da qual faço parte 
enquanto presidente eleito.

Para vencer esse desafio será preciso expor a rea-
lidade de uma carreira sem privilégios e cujas prer-
rogativas, na verdade, funcionam como proteção 
ao Estado Democrático de Direito. Por outro lado, 
mostrar também que os diversos ataques que temos 
sofrido no intuito de limitar nossa atuação e tornar 
a carreira menos respeitada são verdadeiras ameaças 
à segurança que o Judiciário Federal oferece à popu-
lação.  

Essa nova realidade tem provocado nos juízes 
federais o sentimento de que a carreira passou a 
ser pouco atrativa, vive sendo criticada por motivos 
alheios a ela e nosso essencial trabalho não é devida-
mente valorizado. Pior, a liberdade de decidir passou 
a ser objeto de ataques incessantes, inclusive com o 
intuito de criminalizá-la. São muitas as manifesta-
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ções nesse sentido, que colocam em xeque prerro-
gativas necessárias para a manutenção dos Sistema 
Federal de Justiça e para a própria democracia. Esse 
cenário desenhado contra a magistratura, no entanto, 
nenhum precedente encontra com o que de fato pre-
senciam os juízes federais em todo País.

Mesmo antes da última reforma da Previdência 
(Emenda Constitucional nº 103/2019) já tínhamos 
três regimes previdenciários distintos na magistra-
tura federal. O primeiro com integralidade e paridade 
(aposentados receberiam a mesma remuneração que 
os ativos e teriam reajustes nas mesmas datas); o 
segundo com a média das contribuições para quem 
ingressou após 2003; e o terceiro após 2013, com a 

aposentadoria pelo teto do Regime Geral da Previ-
dência (RGPS/ em 2020, R$ 6.101,06). Infelizmente, 
nunca é dito que os magistrados que estão nos dois 
primeiros regimes pagam contribuição previdenci-
ária sobre toda a sua remuneração, enquanto só os 
últimos pagam sobre o teto do RGPS e por este se 
aposentarão. 

Com a reforma, os magistrados mais antigos 
viram sua contribuição previdenciária aumentar 
substancialmente, algo em torno de 40% a 50%, sem 
nenhuma contrapartida em relação à remuneração. 
Quanto a esta, o direito constitucional previsto no 
art. 37, X da nossa Carta Maior, de revisão anual, é 
descumprido seguidamente a ponto de, nos últimos 
três anos, o Supremo Tribunal Federal (STF) não ter 
sequer mandado o projeto de revisão em duas opor-
tunidades.

A situação remuneratória é um tema sensível e 
que será enfrentado de forma verdadeira. A sociedade 

não acredita, e está certa neste ponto, que os juízes 
federais, mesmo com toda as responsabilidades e 
limitações inerentes ao cargo são a carreira jurídica 
pública mais mal remunerada do País, e que a dife-
rença em relação aos membros do Ministério Público 
e das magistraturas estaduais aumenta a cada ano, 
principalmente quando recebemos notícias diárias de 
que os Estados e Municípios estão falidos e a União 
não. O fato da nova Previdência ter sido aprovada 
apenas para os servidores federais só aumentou esta 
diferença, comprovando a urgente necessidade do 
tema ser, de uma vez por todas, solucionado. 

Outrossim, merece atenção especial o tratamento 
remuneratório dos magistrados federais aposentados, 

que contribuíram para um 
regime previdenciário com 
regras fixadas e hoje assis-
tem a constantes mudanças, 
destas sempre piorando, e no 
momento em que mais preci-
sam de segurança e recursos 
financeiros. Primeiro viram 
a integralidade e a paridade 
serem descumpridas cons-
tantemente, posteriormente 
não têm a revisão anual, que 

na prática virou quadrienal, sofrendo cada vez mais 
com o aumento de custo de vida e inflação e, recente-
mente, tiveram aumento considerável de alíquotas de 
contribuição previdenciária, confiscatórias se somadas 
aos gastos com o Imposto de Renda.

Outro ponto que precisa ser enfrentado é a rela-
ção com os demais Poderes, especialmente o Legis-
lativo. A operação Lava Jato, tão admirada por nossa 
população e que tanto bem fez para a imagem da 
Justiça Federal, foi alvo de críticas contundentes de 
diversos parlamentares e foi tida como um elemento 
crucial na incrível polarização política que passamos 
a assistir nos últimos anos. 

Assistimos reações no sentido de limitar o tra-
balho dos juízes federais, tanto retirando compe-
tência quanto com a alteração da Lei de Abuso de 
Autoridade. Uma radiografia da relação do Judiciário 
Federal com o Legislativo concluiria que os represen-
tantes do povo encaram os juízes e juízas como pri-

eSPaÇo aJUFe

a preservação de nossas 
prerrogativas e a valorização da 
magistratura federal são essenciais 
para a democracia”

vilegiados, parciais e violadores de direitos, em total 
descompasso com a sociedade, que sabe do trabalho 
que é realizado de forma incessante nos juizados e 
varas federais por todo o País. 

Este distanciamento não foi positivo e a renovação 
maciça do Congresso Nacional nas últimas eleições 
demonstra isso, sendo a procura por magistrados para 
que concorram a cargos eletivos um efeito desta fis-
sura. É preciso construir diálogo com os parlamenta-
res nas suas bases, mostrando a importância de uma 
harmonia entre os Poderes e que eventuais críticas a 
projetos de lei ou emendas à Constituição sempre vão 
existir, com o objetivo positivo de trazer a realidade 
vivida pelos juízes nos seus locais de trabalho.

Um tema que não deveria ser pauta da Ajufe, mas 
que se tornou primordial, é o orçamento da Justiça 
Federal, que com as medidas da Emenda Constitu-
cional nº 95 trouxeram cortes lineares sem observar 
as peculiaridades dos serviços prestados. Sempre 
tivemos orgulho de exaltar a excelente estrutura de 
que dispomos, tanto pelo nível dos servidores quanto 
pelos meios para exercermos nosso trabalho. Todavia, 
após a EC 95, estamos impossibilitados de reposição 
de servidores aposentados e nossos terceirizados e 
estagiários foram reduzidos de forma muito drás-
tica, enquanto a distribuição de processos só aumen-
tou. É certo que com nossos centros de inteligência e 
com nosso processo eletrônico estamos conseguindo 
manter nosso padrão de trabalho. Porém, o contin-
genciamento tem sido muito forte e uma expectativa 
de grande demanda, como a reforma da Previdência 
aprovada em novembro de 2019, pode nos levar a ter 
muitas dificuldades no atendimento à população.

Um exemplo disso foi o atraso no pagamento 
dos peritos judiciais em 2019, que alcançou um ano 
em algumas localidades e nos fez perder especia-
listas médicos que já vinham, há muito tempo, nos 
atendendo nas perícias de processos previdenciários, 
o que quase levou ao colapso os Juizados Especiais 
Federais. Graças à atuação da Ajufe foi possível a iden-
tificação de verbas e a solução desta sensível questão.    

Na relação com a cúpula do Poder Judiciário, tere-
mos uma relação transparente, mostrando os anseios 
da carreira, as decepções com os ataques e com o des-
prestígio que estamos sentindo.

 A Magistratura Federal é uma carreira e não um 
emprego. 

Todas as alterações legais contrárias geraram um 
efeito perverso e, em pouco tempo, estaremos per-
dendo diversos colegas para escritórios de advocacia 
e para candidaturas a cargos eletivos. 

A preservação de nossas prerrogativas e a valori-
zação da magistratura federal são essenciais para a 
democracia, pois recebemos através das ações judi-
ciais os anseios e expectativas de nosso povo e quanto 
mais experientes ficamos, melhor podemos desempe-
nhar nosso papel. Essa tem que ser uma preocupação 
de todos no Judiciário, principalmente no STF e no 
Superior Tribunal de Justiça, pois a autoridade da 
Justiça decorre da sua inquestionável imparcialidade. 
Deixar juízes e juízas fragilizados não é o ideal para 
um País tão desigual. 

A Justiça Federal trata dos crimes tributários e 
das grandes operações de desvios de recursos públi-
cos, mas também é aquela que está em todas as cida-
des do País, especialmente nas menores, através dos 
benefícios previdenciários e assistenciais. Esta pre-
sença em todos os locais e em todas as classes precisa 
ser reconhecida para o bem de nossa população.

A epidemia da covid-19 só amplificou todas as 
atuais distorções. Mesmo assim, destaco o ardoroso 
trabalho que a Justiça Federal tem entregado para 
a população, com índices de produtividade espeta-
culares, tanto nas questões envolvendo saúde, bene-
fícios previdenciários, quanto com a preocupação 
da preservação dos empregos, incluindo decisões 
que postergam prazos de pagamentos de tributos e 
substituem depósitos judiciais por seguro fiança. Até 
o recente auxílio emergencial já foi objeto de análise 
por nós. 

Independentemente do mérito das decisões, fica 
a certeza que o Brasil pode contar com seus juízes e 
juízas federais para trazer segurança jurídica em todo 
o nosso território. 

A Diretoria da Ajufe, que toma posse em junho 
deste ano, tem ciência do grande desafio que é ver 
o trabalho dos magistrados federais reconhecido e 
respeitado pela sociedade, por todos os membros de 
Poderes e autoridades. Lutaremos dois anos por este 
objetivo.                                           


